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ATA Nº 02/2024

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às oito horas, reuniram-
se ordinariamente no auditório da FUNPREVMAR os membros do Conselho Administrativo:
Odirléia Lima Arnal, Eduardo Luiz Castrioto de Jesus, Marilene Tesser, Alessandra Andrea Xavier,
Moises dos Santos, juntamente com a Diretora Presidente da FUNPREVMAR Bruna Ferreira
Figueró, para deliberarem sobre: 1 – Antecipação da presente reunião prevista para dia vinte e três
de janeiro; 2 – Reunião com o Secretário de Planejamento e Fazenda André Luiz da Silva Hadlich.
Passamos a deliberar: 1 – A presente reunião foi antecipada para a data de hoje a pedido do
Secretário de Planejamento e Fazenda, que na data prevista em calendário já possuía outro
compromisso agendado na ASSOMASUL, a mudança foi proposta no grupo oficial do Conselho e
aprovada por todos; 2 – No horário combinado o Secretário André Hadlich compareceu para tratar
da solicitação de parcelamento do Patronal referente aos meses de novembro, dezembro e décimo
terceiro, conforme Ata anterior, anexada ao ofício 018/2024, com o qual o secretário foi convocado,
munido dos relatórios apresentados pela consultoria que presta assessoria à Prefeitura de
Maracaju, referente a queda na arrecadação e execução orçamentária e financeira do Fundeb, que
hoje não supre as despesas com educação (maior folha de pagamento do Município); Comparativo
de Receita Orçada com Arrecadada, de todas as pastas, que também comprovando um déficit e o
Comparativo de Despesa Autorizada com a Realizada, também de todas as pastas, comprovando
uma economia do ente, sinalizando a intenção de busca no equilíbrio orçamentário. Quanto aos
demais documentos solicitados à Secretaria pela Ata 001/2024, foi justificado que não houve tempo
hábil de providenciá-los para esta reunião, já que o referido Ofício de Convocação só foi espedido,
conforme registrado no mesmo, às onze horas e vinte minutos, e a reunião se deu na segunda-feira
(justifica-se que a Ata foi redigida e passada para aprovação dos Conselheiros na terça-feira à
tarde, disponibilizada para assinatura via plataforma 1Doc pela diretoria no início da tarde de
quinta-feira, e o presidente do Conselho, Eduardo, só conseguiu assiná-la na sexta-feira, após ás
onze horas, por isso tal atraso.), no entanto, André prontificou-se a responder oralmente todos os
questionamentos dos Conselheiros presentes, sendo abordado de maneira abrangente os temas
dos documentos faltantes e também ressaltando que muito dos dados solicitados estão disponíveis
no portal da transparência, também disponibilizou um dia de sua agenda para que algum
representante deste Conselho pudesse comparecer em sua sala para constatar a veracidade do
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que está expondo através dos documentos lá arquivados. Os membros deixaram claro que,
embora a legalidade do parcelamento, a principal preocupação deste Conselho é com o acúmulo
do montante, e da viabilidade de seu pagamento, quanto a isso o Secretário de planejamento e
fazenda explanou que já fez a previsão deste montante, juntamente com o recolhimento mensal,
adequando o orçamento aprovado para dois mil e vinte e quatro, fazendo a redução de outras
despesas para compensar o aumentos previsto com tal compromisso, inclusive solicitando o
parcelamento em apenas trinta e seis parcela, e não os sessenta, limite amparado pela legislação.
O Conselheiros também deixaram claro que, devido a preocupação com o acúmulo de parcelas,
acaso seja aprovada a atual solicitação, não visualizam a possibilidade de que outro parcelamento
ocorra, sendo firmado pelo Secretário que não haverá mais nenhum pedido de parcelamento por
parte da administração em todo exercício de dois mil e vinte e quatro, já que fora verificado onde o
orçamento precisa ser corrigido para que tal necessidade seja suprida, e o pagamento do Patronal
em dia será um compromisso da administração no ano corrente. Após sanados todos os
questionamentos, o secretário despediu-se para que os Conselheiros deliberassem. Entrando em
votação, após muita discussão em torno de tudo que fora apresentado, e também observando o
fato de a correção dos valores parcelados possuírem uma previsão de rentabilidade superior a
alcançada nas aplicações, o parcelamento foi aprovado por unanimidade, desde que em trinta e seis
vezes e o compromisso não haver outro no exercício corrente. Nada mais havendo, eu, Odirléia Lima

Arnal, secretária do Conselho, lavrei a presente ata, que vai digitalmente assinada por mim e por todos os membros
presentes á reunião.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 31D0-4BB7-CB4A-1CA1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ODIRLEIA LIMA ARNAL (CPF 840.XXX.XXX-15) em 01/02/2024 13:42:53 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALESSANDRA ANDREA XAVIER (CPF 595.XXX.XXX-00) em 01/02/2024 13:43:16 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ODIRLEIA LIMA ARNAL (CPF 840.XXX.XXX-15) em 01/02/2024 13:45:31 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARILENE TESSER (CPF 213.XXX.XXX-72) em 01/02/2024 14:12:57 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MOISES DOS SANTOS (CPF 839.XXX.XXX-49) em 01/02/2024 14:24:21 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDUARDO LUIZ CASTRIOTO DE JESUS (CPF 859.XXX.XXX-34) em 01/02/2024 19:35:16

(GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNA FERREIRA FIGUERÓ (CPF 011.XXX.XXX-67) em 02/02/2024 11:04:22 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://prevmmar.1doc.com.br/verificacao/31D0-4BB7-CB4A-1CA1
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